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Presidência da República
.

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

IMPRENSA NACIONAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 25/2010

A Imprensa Nacional, por intermédio de seu Pregoeiro, torna
publico que a empresa M.V. MATTAR DISTRIBUIDORA DE EM-
BALAGENS LTDA-EPP, CNJP nº08.425.389/0001-29, foi vencedora
do Pregão nº 25/2010, Item 01 - 15.000 caixas de arquivo morto, no
valor total de R$ 22.500,00.

RAIMUNDO BATISTA DE ARAUJO

(SIDEC - 02/09/2010)

ARQUIVO NACIONAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 13/2010

O Pregoeiro declara vencedora do certame a seguinte em-
presa: TAKE FIVE ENGLISH AND TRAINING CENTER LTDA,
grupo unico, no valor total de R$ 9720,00 (nove mil, setecentos e
vinte reais), CNPJ: 02.331.161/0001-93. Os autos encontram-se fran-
queados aos interessados.

GUILHERME SIQUEIRA PRATES

(SIDEC - 02/09/2010) 200014-00001-2010NE200083

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA
DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 40/2010

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos
veículos das marcas CHEVROLET e MERCEDEZ BENS, que com-
põe a frota do Sistema de Proteção da Amazônia em Brasília, con-
forme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do
Edital. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 03/09/2010 de 08h00
às 12h00 e de 14h às 17h59 . ENDEREÇO: Www.comprasnet.gov.br
BRASILIA - DF . Entrega das Propostas: a partir de 03/09/2010 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas:
16/09/2010 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br

ZAIRA PIRES FERREIRA
Pregoeira

(SIDEC - 02/09/2010) 110197-00001-2010NE900036

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2010

ESPÉCIE: Contratação da empresa ECCOPOWER SISTEMAS DE
ENERGIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP. Objeto:
fornecimento e instalação de 02(dois) no-break de 60kva. Vigência:
31/08/2010 a 31/09/2010. Data da Assinatura: 31/08/2010. Origem:
Adesão a SRP - Pregão Eletrônico nº 119/7076/2009/CEF/GILIC/SP
- Assinam: Pelo ITI, Renato da Silveira Martini, Diretor-Presidente.
Pela contratada, Joilson Lacerda Alves, Sócio - Diretor.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 36/2010

Nº Processo: 01180001525 . Objeto: Inscrição de servidor em evento
externo Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Artigo
25, inciso II, da Lei 8.666/93 . Justificativa: Aperfeiçoamento dos
servidores no desempenho de suas atividades na COTEL/CG-
TEL/DPDT/ABIN. Declaração de Inexigibilidade em 31/08/2010 .
GERALDO DANTAS DA SILVA . Diretor de Administração e Lo-
gística . Ratificação em 31/08/2010 . WILSON ROBERTO TREZZA
. Diretor-Geral . Valor: R$ 5.120,00 . Contratada :REDE NACIONAL
DE ENSINO E PESQUIS- RNP . Valor: R$ 5.120,00

(SIDEC - 02/09/2010) 110120-00001-2010NE900039

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº 1, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS

NOS CARGOS DE OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA
E DE AGENTE TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
PESSOAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊN-
CIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, e conforme
a Portaria nº 85, de 2 de março de 2010, expedida pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, estabelece as normas e torna
pública a abertura de inscrições para o concurso público destinado a
selecionar candidatos para o provimento de vagas nos cargos de
Oficial Técnico de Inteligência e de Agente Técnico de Inteligência,
integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de
Inteligência (ABIN), estruturado pela Lei nº 11.776, de 17 de se-
tembro de 2008, regidos pelo Regime Jurídico estabelecido pela Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações, em con-
formidade com as Instruções Normativas nº 006-ABIN/GSIPR, nº
007-ABIN/GSIPR e nº 008-ABIN/GSIPR, de 01 de setembro de
2010, todas publicadas no Diário Oficial da União, em 3 de setembro
de 2010, e mediante as condições estabelecidas neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso será regido por este edital e pelos diplomas

legais citados em seu caput e será executado pelo Centro de Seleção
e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UnB)
e pela ABIN.

1.2 O concurso será realizado em três etapas, conforme es-
pecificado a seguir.

1.2.1 A primeira etapa, de caráter eliminatório e classifi-
catório, constituir-se-á de provas objetivas de conhecimentos gerais e
específicos e de prova discursiva, de responsabilidade do CES-
PE/UnB.

1.2.2 A segunda etapa, de caráter eliminatório, abrangerá as
seguintes fases:

a) investigação social e funcional, de responsabilidade da
ABIN;

b) avaliação médica, com exigência de exames laboratoriais
e complementares, de responsabilidade do CESPE/UnB;1.2.3 A ter-
ceira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá de
Curso de Formação em Inteligência na Escola de Inteligência
(ESINT) da ABIN, de responsabilidade da ABIN, a ser realizado em
B r a s í l i a / D F.

1.3 O concurso destina-se a selecionar candidatos para pro-
vimento nos quadros da ABIN.

1.4 A primeira e a segunda etapas ocorrerão nas 26 capitais
estaduais e no Distrito Federal.

1.4.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou ade-
quados nas cidades de realização das provas, essas poderão ser rea-
lizadas em outras localidades.

2 DOS CARGOS
2.1 OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: I - planejar,

executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de gestão
técnico-administrativas, suporte e apoio logístico: a) produção de co-
nhecimentos de inteligência; b) ações de salvaguarda de assuntos
sensíveis; c) operações de inteligência; d) atividades de pesquisa e
desenvolvimento científico ou tecnológico, direcionadas à obtenção e
análise de dados e à segurança da informação; e) atividades de cons-
trução e manutenção de prédios e outras instalações; II - desenvolver
recursos humanos para a gestão técnico-administrativa e apoio lo-
gístico da atividade de inteligência; e III - desenvolver e operar
máquinas, veículos, aparelhos, dispositivos, instrumentos, equipamen-
tos e sistemas necessários às atividades técnico-administrativas e de
apoio logístico da atividade de inteligência.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
SUBSÍDIO: R$ 10.216,12.
LOTAÇÃO: será em Brasília/DF.
CARGO 1: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
REQUISITOS: Diploma de conclusão de curso de graduação

de nível superior em Administração, reconhecido pelo Ministério da
Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.
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VAGAS: 10, sendo 1 vaga reservada aos candidatos por-
tadores de deficiência.

CARGO 2: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -
ÁREA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação
de nível superior em Administração ou Economia, reconhecido pelo
Ministério da Educação, e registro profissional no órgão de classe
competente.

VAGA: 1.
CARGO 3: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE ARQUITETURA
REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação

de nível superior em Arquitetura, reconhecido pelo Ministério da
Educação, e registro no profissional no órgão de classe competente.

VAGA: 1.
CARGO 4: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE ARQUIVOLOGIA
REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação

de nível superior em Arquivologia, ou habilitação legal equivalente,
reconhecido pelo Ministério da Educação, e registro na Delegacia
Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, con-
forme art. 4º da Lei nº 6.546/78.

VAGA: 1.
CARGO 5: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS
REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação

de nível superior em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério
da Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.

VAGA: 1.
CARGO 6: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO
REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação

de nível superior em Comunicação Social, com habilitação em Jor-
nalismo, reconhecido pelo Ministério da Educação.

VAGA: 1.
CARGO 7: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E PRO-
PA G A N D A

REQUISITO: diploma de conclusão de curso de graduação
de nível superior em Comunicação Social, com habilitação em Pu-
blicidade e Propaganda, reconhecido pelo Ministério da Educação.

VAGA: 1.
CARGO 8: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE CRIPTOANÁLISE - ESTATÍSTICA
REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação

de nível superior em Estatística, reconhecido pelo Ministério da Edu-
cação, e registro profissional no órgão de classe competente.

VAGAS: 4.
CARGO 9: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTE-
MAS

REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação
de nível superior na área de Tecnologia da Informação, reconhecido
pelo Ministério da Educação, ou diploma de conclusão de curso de
graduação em qualquer curso de nível superior, reconhecido pelo
Ministério da Educação, acompanhado de certificado de curso de pós-
graduação (especialização, mestrado ou doutorado) na área de Tec-
nologia da Informação de, no mínimo, 360 horas, reconhecido pelo
Ministério da Educação, e registro profissional no órgão de classe
competente.

VAGAS: 7, sendo 1 vaga reservada aos candidatos porta-
dores de deficiência.

CARGO 10: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -
ÁREA DE DIREITO

REQUISITO: diploma de conclusão de curso de graduação
de nível superior em Direito, reconhecido pelo Ministério da Edu-
cação.

VAGAS: 8, sendo 1 vaga reservada aos candidatos porta-
dores de deficiência.

CARGO 11: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -
ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA

REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação
de nível superior em Educação Física, reconhecido pelo Ministério da
Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.

VAGA: 1.
CARGO 12: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL
REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação

de nível superior em Engenharia Civil, reconhecido pelo Ministério
da Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.

VAGA: 1.
CARGO 13: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA
REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação

de nível superior em Engenharia Elétrica, reconhecido pelo Ministério
da Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.

VAGA: 1.
CARGO 14: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE PEDAGOGIA
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de graduação

de nível superior em Pedagogia, reconhecido pelo Ministério da Edu-
cação.

VAGA: 1.
CARGO 15: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE PSICOLOGIA
REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação

de nível superior em Psicologia, reconhecido pelo Ministério da Edu-
cação, e registro profissional no órgão de classe competente.

VAGAS: 4.
CARGO 16: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE SERVIÇO SOCIAL
REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação

de nível superior em Serviço Social, reconhecido pelo Ministério da
Educação, e registro profissional no órgão de classe competente.

VAGA: 1.
CARGO 17: OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE SUPORTE A REDE DE DADOS
REQUISITOS: diploma de conclusão de curso de graduação

de nível superior na área de Tecnologia da Informação, reconhecido
pelo Ministério da Educação, ou diploma de conclusão de curso de
graduação em qualquer curso de nível superior, reconhecido pelo
Ministério da Educação, acompanhado de certificado de curso de pós-
graduação (especialização, mestrado ou doutorado) na área de Tec-
nologia da Informação de, no mínimo, 360 horas, reconhecido pelo
Ministério da Educação, e registro profissional no órgão de classe
competente.

VAGAS: 6, sendo 1 vaga reservada aos candidatos porta-
dores de deficiência.

2.2 NÍVEL INTERMEDIÁRIO
2.2.1 AGENTE TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: oferecer su-

porte especializado às atividades decorrentes das atribuições do Ofi-
cial Técnico de Inteligência.

SUBSÍDIO: R$ 4.211,04.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
LOTAÇÃO: será em Brasília/DF.
CARGO 18: AGENTE TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
REQUISITO: certificado de conclusão de ensino médio ou

equivalente, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação.

VAGAS: 13, sendo 1 vaga reservada aos candidatos por-
tadores de deficiência.

CARGO 19: AGENTE TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -
ÁREA DE CONTABILIDADE

REQUISITOS: certificado de conclusão de ensino médio ou
equivalente, acrescido de curso Técnico em Contabilidade, fornecido
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, e
registro profissional no órgão de classe competente.

VAGAS: 2.
CARGO 20: AGENTE TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE EDIFICAÇÕES
REQUISITOS: certificado de conclusão de ensino médio ou

equivalente, acrescido de curso Técnico em Edificações, fornecido
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, e
registro profissional no órgão de classe competente.

VAGA: 1.
CARGO 21: AGENTE TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE ELETRÔNICA
REQUISITOS: certificado de conclusão de ensino médio ou

equivalente, acrescido de curso Técnico em Eletrônica, fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, e
registro profissional no órgão de classe competente.

VAGAS: 4.
CARGO 22: AGENTE TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA -

ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
REQUISITO: certificado de conclusão de ensino médio ou

equivalente, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação.

VAGAS: 10, sendo 1 vaga reservada aos candidatos por-
tadores de deficiência.

2.3 Os titulares dos cargos que integram o Plano de Carreiras
e Cargos da ABIN poderão ter regime de trabalho por plantões, escala
ou regime de turnos alternados por revezamento.

3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE
DEFICIÊNCIA

3.1 Do total de vagas destinadas a cada cargo/área, com-
preendendo aquelas que vierem a ser criadas ou a vagar durante o
prazo de validade do concurso, 5% serão providos na forma do inciso
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, do § 2º do artigo 5º da Lei
nº 8.112/1990, da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, re-
gulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e
suas alterações, do Decreto nº 5.296/2004.

3.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20%
das vagas oferecidas, nos termos do § 2º do art. 5º da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

3.1.2 O candidato que se declarar portador de deficiência
concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.

3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato de-
verá:

a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência;
b) encaminhar cópia do CPF e laudo médico (original ou

cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos doze meses, ates-
tando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na
forma do subitem 3.2.1.

c) o candidato portador de deficiência que necessitar de tem-
po adicional de, no máximo, uma hora para realização das provas
deverá indicar tal necessidade na solicitação de inscrição e, além de
enviar a documentação indicada na letra "b" deste subitem, deverá
encaminhar requerimento, por escrito, no prazo previsto no subitem
5.5.9, com justificativa acompanhada de laudo e parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência que ateste a necessidade de
tempo adicional, conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 40 do
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.

3.2.1 O candidato portador de deficiência deverá encaminhar
o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia
do CPF referidos na alínea "b" do subitem 3.2, via SEDEX ou carta
registrada com aviso de recebimento, postado impreterivelmente até o
dia 14 de outubro de 2010, para a Central de Atendimento do CES-
PE/UnB - Concurso ABIN (laudo médico) - Campus Universitário
Darcy Ribeiro Sede do CESPE/UnB - Asa Norte, Brasília/DF, Caixa
Postal 4488, CEP 70904-970.

3.2.1.1 O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 14 de
outubro de 2010, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e
feriado), pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico (original ou
cópia autenticada em cartório) e a cópia do CPF referidos na alínea
"b" do subitem 3.2, na Central de Atendimento do CESPE/UnB,
localizada no endereço citado no subitem anterior.

3.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada em cartório em cartório) e da cópia do CPF, por qualquer
via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não
se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada
da documentação a seu destino.

3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na
forma do subitem 5.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da
inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições
de que necessita para a realização dessas, conforme previsto no artigo
40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.

3.4 A cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou
cópia autenticada em cartório) terão validade somente para este con-
curso público e não será devolvido, assim como não serão fornecidas
cópias desse laudo.

3.4.1 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição de-
ferida para concorrer na condição de portadores de deficiência será
divulgada na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/abin2010, na ocasião da divulgação do edital de
locais e horário de realização das provas.

3.4.1.1 O candidato disporá de dois dias a partir da di-
vulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o in-
deferimento, pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX,
citados no subitem 16.4 deste edital. Após esse período, não serão
aceitos pedidos de revisão.

3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal
condição e o não atendimento às condições especiais necessárias.

3.6 Os candidatos que se declararem portadores de defi-
ciência, se não eliminados no concurso, serão convocados para se
submeter à perícia médica promovida por equipe multiprofissional,
sob responsabilidade do CESPE/UnB, formada por seis profissionais,
que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, bem
como, no estágio probatório, sobre a existência de compatibilidade
entre as atribuições do cargo/área e a deficiência apresentada, nos
termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.
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3.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, mu-
nidos cópia simples do CPF e de laudo médico (original ou cópia
autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especi-
ficado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável
causa da deficiência.

3.8 A inobservância do disposto no subitem 3.7, a repro-
vação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará
a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos portadores de
deficiência.

3.9 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia
médica por não ter sido considerado deficiente, caso seja aprovado no
concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo/área.

3.10 O candidato portador de deficiência reprovado na pe-
rícia médica no decorrer do estágio probatório por incompatibilidade
da deficiência com as atribuições do cargo/área será exonerado.

3.11 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem
portadores de deficiência, se não eliminados no concurso e con-
siderados portadores de deficiência, terão os números de inscrições
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de clas-
sificação geral por cargo/área.

3.11.1 O candidato qualificado pela perícia médica como
portador de deficiência, não eliminado na primeira etapa do concurso
e que figure na lista de classificação geral dentro do número de vagas
destinadas à ampla concorrência permanecerá concorrendo às vagas
reservadas a portadores de deficiência.

3.12 As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem pro-
vidas por falta de candidatos portadores de deficiência aprovados
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral
de classificação por cargo/área.

4 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA
NO CARGO

4.1 Os requisitos para a investidura nos cargos de Oficial
Técnico de Inteligência e de Agente Técnico de Inteligência são os
seguintes:

4.1.1 ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma
estabelecida neste edital;

4.1.2 ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso
de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de
direitos políticos nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição
Federal;

4.1.3 ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na
data da posse;

4.1.4 estar no gozo de seus direitos políticos;
4.1.5 estar quite com as obrigações eleitorais;
4.1.6 estar quite com o serviço militar, no caso de candidato

do sexo masculino;
4.1.7 possuir carteira de identidade civil;
4.1.8 possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício

do cargo, conforme indicado no item 2 deste edital;
4.1.9 apresentar declaração quanto ao exercício ou não de

outro cargo, emprego ou função pública e sobre recebimento de
provento decorrente de aposentadoria e pensão;

4.1.10 apresentar declaração de bens e valores que cons-
tituam patrimônio e, se casado(a), a do cônjuge;

4.1.11 ter aptidão física e mental para o exercício das atri-
buições do cargo, comprovada por junta médica oficial;

4.1.12 apresentar outros documentos ou firmar outras de-
clarações que se fizerem necessários à época da posse;

4.1.13 cumprir as determinações deste edital.
5 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
5.1 TAXAS:
a) Oficial Técnico de Inteligência: R$ 100,00.
b) Agente Técnico de Inteligência: R$ 64,00.
5.1.1 Será admitida a inscrição exclusivamente via Internet,

no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/abin2010,
solicitada no período entre 10 horas do dia 13 de setembro de 2010 e
23 horas e 59 minutos do dia 4 de outubro de 2010, observado o
horário oficial de Brasília/DF.

5.1.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

5.2 O candidato efetuará o pagamento da taxa de inscrição
por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança).

5.2.1 A GRU estará disponível no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/abin2010 e deverá ser impressa
para o pagamento da taxa de inscrição imediatamente após a con-
clusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online.

5.2.2 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
até o dia 14 de outubro de 2010.

5.2.3 A GRU Cobrança pode ser paga em qualquer banco,
bem como nas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos critérios
estabelecidos nesses correspondentes bancários.

5.2.4 As inscrições somente serão acatadas após a com-
provação de pagamento da taxa de inscrição.

5.2.5 O comprovante de inscrição do candidato estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/abin2010, após o acatamento da inscrição, sendo de responsa-
bilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

5.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à
Internet, o CESPE/UnB disponibilizará locais com acesso à Internet,
localizados nos endereços listados abaixo, no período entre 10 horas
do dia 13 de setembro de 2010 e 23 horas e 59 minutos do dia 4 de
outubro de 2010 (horário oficial de Brasília/DF), observados o ho-
rário e o dia de funcionamento de cada estabelecimento.

Rio Branco/AC Cyber Acrebell Avenida das Nações Unidas, nº 339 - Bosque
Maceió/AL Battosoft Lan House Travessa Panair, nº 127 - Vergel
Manaus/AM Atlantis I Lan House e Cyber Café Rua Senador Cunha Melo, nº 771 - São Jorge
Manaus/AM Atlantis II Lan House e Cyber Café Rua Pará, nº 136 - Vieiralves - Nsa. Sra das Graças
Manaus/AM Atlantis III Lan House e Cyber Café Avenida André Araújo, nº 79 - Aleixo
Manaus/AM Atlantis IV Lan House e Cyber Café Rua Marciano Armond, nº 929 - Cachurinha
Macapá/AM Cyberplay Informática e Serviços Rua General Rondon, nº 1.467, Loja 17 - Central
Salvador/BA Microlins Avenida Joana Angélica, nº 150, Nazaré, Centro - Campo

da Pólvora
Fortaleza/CE Grafic Net - Serviços Gráficos e Internet Rua Senador Pompeu, nº 1.958, Loja 08, 1º Andar do

Posto BR (Esquina com Domingos Olímpio) - Benfica
Fortaleza/CE Microlins Rua Floriano Peixoto, nº 1.040 - Centro
Brasília/DF ICC - Norte - UNB Campus universitário Darcy Ribeiro - ICC - Ala Norte
Vi t ó r i a / E S Anix Lan House Avenida José Celso Cláudio, nº 590, Loja 05 - Jardim

Camburi
Goiânia/GO Le Mundi Net Rua José Gomes Bailão, Quadra 24, Lote 14 - Cidade

Jardins
São Luís/MA Microlins Rua Osvaldo Cruz, nº 1.238 - Centro
Belo Horizonte/MG Microlins Avenida Augusto de Lima, nº 1.912 - Barro Preto
Campo Grande/MS Cyber da 7 Rua 7 de setembro, nº 758 - Centro
Cuiabá/MT Original Papelaria e Serviços Ltda. Avenida Mato Grosso, .º 280 - Araés
B e l é m / PA Microlins Avenida Alcindo Cacela, nº 829 - Umarizal
B e l é m / PA Microlins Avenida Governador José Malcher, nº 1.274 - Nazaré
B e l é m / PA Microlins Travessa São Pedro, nº 406 - Batista Campos
B e l é m / PA Microlins Avenida Pedro Miranda, nº 1.593 - Pedreira
João Pessoa/PB Microlins Avenida Pedro II, nº 601 - Centro
Recife/PE Cyber Tigre Lan House Rua da Conceição, nº 189 - Boa Vista
Te r e s i n a / P I Microlins Avenida Frei Serafim, nº 2.138 - Centro
Curitiba/PR Extreme Lan House Rua 1º Maio, nº 941 - Xaxim
Rio de Janeiro/RJ Microlins Avenida das Américas, nº 16.691, Cobertura 303, Recreio

dos Bandeirantes - Barra da Tijuca
Natal/RN Microlins Zona Sul Avenida Ayrton Senna, nº 1.970 - Neópolis
Porto Velho/RO Space Net Rua Governador Valadares, nº 3.540 (próximo a Escola

Bela Vista) - Conceição
Boa Vista/RR KepNet Avenida Benjamin Constant, nº 586 - São Vicente
Porto Alegre/RS Insite Informática Rua Otávio Rocha, nº 151, .º andar - Porto Alegre
Florianópolis/SC Sos Educação Profissional Rua Felipe Shimidt, n° 51, Sala 201 - Centro
Aracaju/SE Center Net Rua João Pessoa, nº 64 - Centro
São Paulo/SP Acessa São Paulo Metrô Sé Praça da Sé, s/n - Centro - Saída Anita Garibaldi
São Paulo/SP Acessa São Paulo Poupatempo Sé Praça do Carmo, s/nº - Centro
São Paulo/SP Acessa São Paulo Poupatempo Sé II - Se-

cretaria da Fazenda
Av. Rangel Pestana, nº 300, 1° andar - Centro

São Paulo/SP Acessa São Paulo SEADE Av. Casper Líbero, nº 478 Térreo - Luz
São Paulo/SP Acessa São Paulo SEADS Rua Bela Cintra, nº 1.032 - Cerqueira César
P a l m a s / TO Arena Lan House Avenida JK, Quadra 106 sul, nº 19, Sala 02 - Setor Sul

5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
NO CONCURSO PÚBLICO

5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos.

5.4.1.1 No momento da inscrição, o candidato deverá optar
por um cargo/área e por uma cidade para realização das provas.

5.4.1.2 Uma vez efetuada a inscrição não será permitida, em
hipótese alguma, a sua alteração.

5.4.2 É vedada inscrição condicional, extemporânea, via pos-
tal, via fax ou via correio eletrônico.

5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa
para terceiros ou para outros concursos/seleções.

5.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o CES-
PE/UnB do direito de excluir do concurso público aquele que não
preencher a solicitação de forma completa e correta.

5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cance-
lamento do certame por conveniência da Administração Pública.

5.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593,
de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 3
de outubro de 2008.

5.4.7.1 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o
candidato que:

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de
26 de junho de 2007; e

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.135, de 2007.

5.4.7.2 A isenção deverá ser solicitada mediante requeri-
mento do candidato, disponível por meio do aplicativo para a so-
licitação de inscrição, no período entre 10 horas do dia 13 de se-
tembro de 2010 e 23 horas e 59 minutos do dia 4 de outubro de 2010,
no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/abin2010,
contendo:

a) indicação do Número de Identificação Social (NIS), atri-
buído pelo CadÚnico; e

b) declaração de que atende à condição estabelecida na letra
"b" do subitem 5.4.7.1 deste edital.

5.4.7.2.1 Os candidatos que não dispuserem de acesso à
Internet poderão utilizar-se dos locais a serem divulgados na forma
do subitem 5.3 deste edital para efetuar a solicitação de inscrição com
isenção de taxa.

5.4.7.3 O CESPE/UnB consultará o órgão gestor do Ca-
dÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo
candidato.

5.4.7.4 As informações prestadas no requerimento de isenção
serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder
este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que
acarreta sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto
no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de
setembro de 1979.

5.4.7.5 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos

no subitem 5.4.7.2 deste edital.
5.4.7.6 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento

de valor de inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico.
5.4.7.7 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo

CESPE/UnB.
5.4.7.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será di-

vulgada até o dia 7 de outubro de 2010, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. c e s p e . u n b . b r / c o n c u r s o s / a b i n 2 0 1 0 .

5.4.7.8.1 O candidato disporá de um dia a partir da data
subsequente à divulgação da relação citada no subitem anterior para
contestar o indeferimento, pessoalmente ou por meio de fax, e-mail
ou via SEDEX, citados no subitem 16.4 deste edital e no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/abin2010. Após esse
período, não serão aceitos pedidos de revisão.

5.4.7.9 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção
indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/abin2010 e imprimir a GRU Cobrança, por meio
da página de acompanhamento, para pagamento até o dia 14 de
outubro de 2010, conforme procedimentos descritos neste edital.

5.4.7.10 O interessado que não tiver seu pedido de isenção
deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma
e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente
excluído do concurso público.

5.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pa-
gamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do can-
didato e apresentado nos locais de realização das provas.

5.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial
para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de ins-
crição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 14
de outubro de 2010, impreterivelmente, via SEDEX ou carta re-
gistrada com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento do
CESPE/UnB - Concurso ABIN (laudo médico), Campus Universitário
Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB - Asa Norte, Brasília/DF, Caixa
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Postal 4488, CEP 70904-970, cópia simples do CPF e laudo médico
(original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o aten-
dimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será
indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de in-
teresse da Administração Pública.

5.4.9.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) e a cópia simples do CPF referidos no subitem 5.4.9 po-
derão, ainda, ser entregues, até o dia 14 de outubro de 2010, das 8
horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente
ou por terceiro, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, lo-
calizada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CES-
PE/UnB - Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-
970.

5.4.9.1.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF, por qualquer via,
é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada
dessa documentação a seu destino.

5.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial
para tal fim, deverá encaminhar, para a Central de Atendimento do
CESPE/UnB, cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento
da criança, até o dia 14 de outubro de 2010, e levar um acom-
panhante, que ficará em sala reservada e será o responsável pela
guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não
realizará as provas.

5.4.9.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) e a cópia simples do CPF valerão somente para este con-
curso, não serão devolvidos e não serão fornecidas cópias dessa
documentação.

5.4.9.4 A relação dos candidatos que tiveram o seu aten-
dimento especial deferido será divulgada na Internet, no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/abin2010, na ocasião da
divulgação do edital de locais e horário de realização das provas.

5.4.9.4.1 O candidato disporá de dois dias a partir da di-
vulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o in-
deferimento, pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX,
citados no subitem 16.4 deste edital. Após esse período, não serão
aceitos pedidos de revisão.

5.4.9.5 A solicitação de condições especiais será atendida
segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

5.4.10 O candidato deverá declarar, na solicitação de ins-
crição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o car-
go/área ao qual concorre por ocasião da posse.

6 DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO PÚBLICO
6.1 Na primeira etapa, serão aplicadas provas objetivas e

prova discursiva, todas de caráter eliminatório e classificatório, abran-
gendo os objetos de avaliação constantes do item 17 deste edital,
conforme o quadro a seguir.

QUADRO DE PROVAS
P R O VA S / T I P O ÁREA DE CO-

N H E C I M E N TO
Nº DE
ITENS

CARÁTER

(P1) Objetiva Conhecimentos
Gerais

50 E L I M I N AT Ó -
RIO

(P2) Objetiva Conhecimentos
Específicos

100 E

(P3) Discursiva - - CLASSIFICA-
TÓRIO

6.2 As provas objetivas P1 e P2 e a prova discursiva P3 terão
a duração de 5 horas e serão aplicadas no dia 14 de novembro de
2010, no turno da tarde.

6.3 O edital de locais e horários de realização das provas
objetivas e da prova discursiva serão publicados no Diário Oficial da
União e divulgado na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/abin2010, na data provável de 4 de novembro de
2010. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no
horário determinado.

6.3.1 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às
informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal di-
rigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva
responsabilidade do candidato a manutenção/atualização de seu cor-
reio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na
solicitação de inscrição, o que não o desobriga do dever de observar
o edital a ser publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.3 deste
edital.

6.4 O resultado final nas provas objetivas e o resultado
provisório na prova discursiva para os cargos de Oficial Técnico de
Inteligência e de Agente Técnico de Inteligência serão publicados no
Diário Oficial da União e divulgados na Internet, no endereço ele-
trônico http://www.cespe.unb.br/concursos/abin2010, na data provável
de 8 de dezembro de 2010.

7 DAS PROVAS OBJETIVAS
7.1 As provas objetivas (P1 e P2) valerão 150,00 pontos.

Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agru-
pados por comandos que deverão ser respeitados. O julgamento de
cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s)
a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item,
dois campos de marcação: o campo designado com o código C, que
deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o
campo designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo
candidato caso julgue o item ERRADO.

7.2 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar
um, e somente um, dos dois campos da folha de respostas.

7.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas
objetivas para a folha de respostas, que será o único documento
válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas
neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá
substituição da folha de respostas por erro do candidato.

7.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em de-
sacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não pre-
enchido integralmente.

7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar,
manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de rea-
lização da leitura óptica.

7.6 Não será permitido que as marcações na folha de res-
postas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato
que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso,
se necessário, o candidato será acompanhado por fiscal do CES-
PE/UnB devidamente treinado.

7.7 O candidato é responsável pela conferência de seus da-
dos pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o
número de seu documento de identidade.

7.8 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas
dos candidatos que realizaram as provas objetivas, exceto dos can-
didatos eliminados na forma do subitem 16.22 deste edital, no en-
dereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/abin2010, após a
data de divulgação do resultado final das provas objetivas. A referida
imagem ficará disponível até quinze dias corridos da data de pu-
blicação do resultado final do concurso público.

7.8.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não
serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de
respostas.

8 DA PROVA DISCURSIVA
8.1 A prova discursiva (P3) valerá 10,00 pontos e consistirá

de um texto de 30 linhas acerca da matéria constante do item 17.
8.2 A prova discursiva tem o objetivo de avaliar o conteúdo

- conhecimento do tema, a capacidade de expressão na modalidade
escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Por-
tuguesa.

8.3 A prova discursiva deverá ser feita pelo próprio can-
didato, à mão, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta
preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a in-
terferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de
candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado para a rea-
lização da prova. Nesse caso, se houver necessidade, o candidato será
acompanhado por um fiscal do CESPE/UnB devidamente treinado,
para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das
palavras e os sinais gráficos de pontuação.

8.4 A folha de texto definitivo da prova discursiva não po-
derá ser assinada, rubricada, nem conter, em outro local que não o
apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de
anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca
identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo
acarretará a anulação da prova discursiva.

8.5 A folha de texto definitivo será o único documento
válido para avaliação da prova discursiva. A folha para rascunho no
caderno de provas é de preenchimento facultativo e não valerá para
tal finalidade.

8.6 A folha de texto definitivo não será substituída por erro
de preenchimento do candidato.

9.1.8 Por ocasião da divulgação do resultado final da prova
discursiva, o CESPE/UnB disponibilizará ao candidato uma Ficha de
Informações Pessoais (FIP), para fins da investigação social e fun-
cional, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/abin2010.

9.1.8.1 Nessa ocasião, o CESPE/UnB informará a data, o
local e o horário onde deverá ser entregue a FIP, devidamente pre-
enchida, junto com uma declaração, firmada pelo próprio candidato
(disponibilizado na FIP), da qual conste não haver sofrido conde-
nação definitiva por crime (ou contravenção) ou aplicação de pe-
nalidade disciplinar no exercício de vínculo, mandato, cargo, emprego
ou função pública de qualquer natureza, ou, em caso contrário, que
especifique e esclareça detalhadamente a ocorrência das situações
pertinentes, ou de outras que o candidato julgue necessário, desde
logo, elucidar.

9.1.8.1.1 No momento de entrega da FIP, o fiscal fará a
conferência do total de folhas entregues, juntamente com o candidato.
Após a conferência, o candidato deverá acondicionar todas as folhas
de sua FIP dentro de envelope, o lacrará e o rubricará na parte
externa, em cima do lacre do envelope.

9.1.8.1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato o
conteúdo das informações prestadas na FIP, arcando com eventuais
prejuízos decorrentes de informações inverídicas ou incompletas.

9.1.8.1.3 O CESPE/UnB não fornecerá envelopes no mo-
mento da entrega da FIP, sendo de responsabilidade do candidato a
entrega de toda documentação.

9.1.9 Além da declaração referida no item 9.1.8.2, ao fi-
nalizar o preenchimento da FIP o candidato subscreverá outra de-
claração, cuja veracidade ou eventual falsidade estarão sujeitas à
legislação vigente, na qual conste expressamente que todas as in-
formações por ele prestadas são verdadeiras, que não omitiu fato
algum que impossibilite o seu ingresso no cargo pretendido, que não
está cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por qualquer órgão
ou entidade de qualquer dos poderes de qualquer dos entes federados
e que autoriza a ABIN a realizar levantamento social e funcional
sobre sua vida, inclusive se utilizando das prerrogativas do subitem
9.1.5, para obter ou confirmar as informações prestadas e verificar se
possui idoneidade moral e conduta ilibada, imprescindíveis para o
exercício das atribuições inerentes ao cargo pretendido.

9.1.10 O candidato convocado para o curso de formação
deverá apresentar, no momento da matrícula ou em momento definido
em edital de convocação para o referido curso, os originais dos
seguintes documentos, todos indispensáveis ao prosseguimento da
investigação social e funcional:

a) certidão relativa aos assentamentos funcionais, expedida
pelo órgão próprio, no caso de servidor ou empregado público ou
militar, de qualquer dos poderes dos entes federados;

b) certidões dos cartórios de protestos de títulos e dos car-
tórios de distribuição cível do município/Distrito Federal onde re-
side;

c) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da
Justiça Federal e da Justiça Estadual ou do Distrito Federal;

d) certidão da Justiça Militar Federal e, quando existir, da
Justiça Militar Estadual, inclusive para candidatos do sexo feminino,
em ambos os casos;

e) certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral, da
zona eleitoral do candidato;

f) certidão de antecedentes criminais expedida pela Polícia
Federal e pela Polícia Civil dos Estados ou do Distrito Federal onde
o candidato reside e residiu nos últimos 5 (cinco) anos.

9.1.11 O prazo de cinco anos especificado na alínea "f" do
subitem anterior deve ser contado regressivamente a partir da data de
publicação do edital de abertura do certame.

9.1.12 Somente serão aceitos documentos expedidos, no má-
ximo, nos 90 (noventa) dias anteriores à data de entrega fixada em
edital e dentro do prazo de validade.

9.1.13 Serão aceitos documentos expedidos por meio da rede
mundial de computadores (Internet), desde que acompanhados de
mecanismo de autenticação.

9.1.14 Serão desconsiderados os documentos rasurados.
9.1.15 A ABIN poderá solicitar, a qualquer tempo durante a

investigação social e funcional, outros documentos ou declarações
necessários para comprovação de dados ou para o esclarecimento de
fatos e situações envolvendo o candidato.

9.1.16 Se antes da publicação do resultado final do concurso
ocorrer com o candidato qualquer fato relevante para a investigação
social e funcional, esse deverá, de imediato, informar o fato cir-
cunstanciada e formalmente ao Presidente da Comissão de Concurso
da ABIN.

9.1.17 Será passível de eliminação do concurso público, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que:

a) deixar de apresentar quaisquer dos documentos solicitados
nos subitens 9.1.8, 9.1.9 e 9.1.10, nos prazos estabelecidos nos editais
específicos;

b) apresentar documento, declaração, certidão ou atestado
falsos;

c) apresentar certidão com expedição superior a 90 (noventa)
dias anteriores ao prazo de entrega estipulado em edital ou com prazo
de validade vencido;

d) apresentar documentos rasurados;
e) tiver conduta tipificada em quaisquer dos fatos previstos

no art. 8º da Instrução Normativa nº 007-ABIN/GSIPR, de 01 de
setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União em 3 de
setembro de 2010, após análise da sua defesa;

f) tiver omitido informações ou faltado com a verdade, quan-
do do preenchimento da FIP e das declarações citadas nos subitens
9.1.8 e 9.1.9.

9.1.18 O candidato passível de exclusão será notificado a
apresentar defesa escrita no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9 DA SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO PÚBLICO
9.1 DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL E FUNCIONAL
9.1.1 A investigação social e funcional obedecerá à Instrução

Normativa nº 007-ABIN/GSIPR, de 1 de setembro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União, em 3 de setembro de 2010.

9.1.2 A investigação social e funcional tem por objetivo
verificar se o candidato possui idoneidade moral e conduta ilibada,
imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes aos cargos
integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN.

9.1.3 A investigação social e funcional ocorrerá durante todo
o processo seletivo, incluído o período do curso de formação, terceira
etapa do concursos públicos da ABIN.

9.1.4 A investigação será conduzida por subcomissão a ser
designada pelo Presidente da Comissão de Concurso Público da
ABIN.

9.1.5 Durante a investigação social e funcional, a ABIN
poderá obter elementos informativos de quem os possa fornecer, in-
clusive convocando o candidato para ser ouvido ou entrevistado,
assegurada a tramitação sigilosa.

9.1.6 Poderão ser realizadas diligências com vistas a verificar
registros e documentos, sem prejuízo de outras investigações, in-
clusive entrevistas.

9.1.7 Poderão ser solicitados documentos complementares
para esclarecer fatos levantados durante o curso das investigações e
das diligências a que se refere o item anterior.

9.1.7.1 Poderá ser solicitada, a qualquer tempo, a realização
e a eventual repetição, com ou sem coleta de material, de quaisquer
exames, inclusive toxicológicos.
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